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RESUMO 

Objetiva-se analisar o papel político do judiciário para efetivação dos Direitos Humanos das 

minorias e  possibilidade do exercício do ativismo judicial pela CIDH. É analisado o conceito 

de ativismo,  legitimidade e limites para averiguar em que medida permite a efetivação dos 

direitos fundamentais. Será analisada a atuação da CIDH e o ativismo em face à soberania dos 

Estados, por meio da análise do Caso Gomes Lund e outros vs. Brasil, chocando-se 

frontalmente com a Lei de Anistia, caracterizando-se como atuação ativista por condenar à 

implementar políticas públicas contrárias à legislação nacional. Pesquisa exploratória e 

descritiva, revisão bibliográfica. utilizando-se método dedutivo.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Ativismo judicial; Caso Gomes Lund e outros vs. Brasil; Corte 

Interamericana de Direitos Humanos; Direitos Humanos; Papel político do judiciário. 

 

THE POLITICAL ROLE OF THE INTER-AMERICAN COURT OF HUMAN 

RIGHTS FOR EFFECTIVENESS OF FUNDAMENTAL RIGHTS IN BRAZIL 

 

 

ABSTRACT 

The objective is to analyze the political role of the judiciary for the implementation of 

minority human rights and the possibility of judicial activism by the IACHR. The concept of 

activism, legitimacy and limits to analyze the extent to which it allows the realization of 

fundamental rights is analyzed. The IACHR's actions and activism in the face of state 

sovereignty will be analyzed through the analysis of the Gomes Lund et al. Brazil, clashing 

head-on with the Amnesty Law, being characterized as activist action for condemning the 

implementation of public policies contrary to national law. Exploratory and descriptive 

research, literature review. using deductive method. 

 

KEYWORDS: Judicial activism; Case of Gomes Lund and Others v. Brazil; Inter-American 

Court of Human Rights; Human rights; Political role of the judiciary. 
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INTRODUÇÃO 

 

O papel político do judiciário, ou ativismo judicial, é tema que suscita as mais 

diversas discussões e que encontra fundamentação teórica e prática para sua maciça defesa ou 

total repúdio.  

Objetiva-se a análise do papel político e a possibilidade de atuação, por meio de 

ativismo judicial, da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso da Guerrilha do 

Araguaia – Caso Gomes Lund e outros, no qual o Brasil foi condenado por ter pessoas 

desaparecidas no contexto da Guerrilha do Araguaia.  

O ponto de controvérsia decorre do fato do país ter sido condenado também a 

implementar políticas públicas, bem como a instituição da Comissão da Verdade, para reparar 

os danos das vítimas e familiares, embora haja no Brasil a Lei de Anistia. 

Para tanto, serão desenvolvidos os objetivos específicos: análise do papel político 

do judiciário em âmbito nacional, conceituado o termo ativismo judicial e sua legitimidade e 

limites para a efetivação dos Direitos Humanos, além de ser imprescindível tratar da 

separação dos Poderes, suas funções típicas e atípicas. 

A teoria da separação dos Poderes inicia o debate ao conferir funções típicas e 

atípicas para o Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário. Porém, a cooperação 

entre os Poderes também deve ser trazida à tona para possibilitar estratégias institucionais que 

permitam o melhor funcionamento da Democracia, governança e proteção aos dos Direitos 

Humanos. 

Posteriormente, serão abordados os conceitos de direitos do homem, direitos 

fundamentais e Direitos Humanos para então adentrar ao tema do ativismo para garantia de 

efetivação dos Direitos Humanos universais, utilizando o Caso da Guerrilha do Araguaia para 

ilustrar a atuação tendo como finalidade a igualdade fática e a efetivação de direitos. 

                                                         com objetivo de 

demonstrar a atuação da Corte Interamericana para efetivação dos Direitos Humanos e 

direitos fundamentais por meio do ativismo, utilizando-se, para tanto, o                  

                                                                                            

                                                                                                

                                       is. 
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2. O PAPEL POLÍTICO DO JUDICIÁRIO: LEGITIMIDADE E LIMITES PARA 

EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS. 

 

A garantia da Constituição e dos direitos fundamentais é o maior objetivo do 

Estado Constitucional. No mesmo sentido e com igual importância, a soberania e o 

formalismo são os garantidores de tal efetivação e devem ser respeitados para que haja 

Democracia.  

A separação dos poderes, descrita por Montesquieu (1996), constitui a estrutura 

para a modelagem do desenho institucional, centra-se em tr                         Poder 

Executivo, Legislativo e Judiciário, e foi elaborada como forma necessária para prevenir e 

controlar o poder.  

O Brasil segue a teoria da separação dos P                                        

                             algumas variações importantes de sentido e utilizando-se da 

teoria da nova separação de poderes, que tem como elemento essencial a cooperação 

(ACKERMAN, 2000).  

Diante das modificações conceituais e de estrutura, percebe-se a deficiência da 

teoria da tripartição dos poderes e a necessidade de se repensar as funções típicas e atípicas 

para a possibilidade de efetivação dos direitos fundamentais e dos Direitos Humanos, 

distinção essa que será abordada sob a perspectiva de Sarlet (2012). 

Diante da crise do Estado de                                             

                  –                                       - pelo Supremo Tribunal Federal 

[   ]  que foi debatida massivamente a temática após os 30 anos da Constituição Cidadã de 

1988 (GOUVÊA, 2019, p.2), 

Sobre a necessidade da análise da tripartição dos poderes devido às novas 

configurações do judiciário, Barroso (2012) afirma sobre a excessivo número de casos que 

tiveram a decisões consideradas frutos do ativismo do judiciário: 

Todos estes casos ilustram a                                                  
                                                                     

                                                                            

                                                                     
                                                                

(BARROSO, 2012, p. 23) (grifos nossos) 

 



 
 Elaine Dupas & Luciani Coimbra de Carvalho 

 

 

Revista de Direitos Humanos em Perspectiva | e-ISSN: 2526-0197 | Belém | v. 5 | n. 2 | p. 50 - 63 | 
Jul/Dez. 2019. 

53 

Para tanto, é mister pensar a evolução do papel do Poder Judiciário, que deve ser 

analisada para a compreensão de sua atividade nos dias atuais, e para que seja possível avaliar 

os benefícios e danos  à democracia ao exercer o ativismo. Uma vez que no Brasil, passou-se 

a decidir mais por princípios do que por meio de normas, acirrando a discussão sobre o tema. 

Há que se iniciar tal discussão por meio do conceito de ativismo judicial é amplo 

e suscita várias divergências doutrinárias. Será utilizada a conceituação conferida por Barroso 

(2012) que afirma: 

O ativism                                                            

                                                                            
                                                                          

de um certo descolamento entre a class                                

impedindo que as demandas sociais sejam atendidas de maneira efetiva. 
(BARROSO, 2012, p.25) 

 

Portanto, tratar-se-á, neste artigo, sob a perspectiva de inércia do Poder 

Legislativo e de impossibilidade de efetivação das demandas sociais devido à legislação, 

como é o caso que será abordado em tópico posterior sobre a condenação do Brasil pela Corte 

Interamericana de Direitos Humanos no caso popularmente conhecido como o Caso da 

Guerrilha do Araguaia. 

Um dos fatores, também apontado por Barroso (2012), que colaborou para que o 

Poder Judiciário fosse tido como o agente capaz de concretizar a justiça, foi o fato dos 

julgamentos do STF serem transmitidos pela televisão, fazendo com que houvesse o 

empoderamento excessivo o poder judiciário, Barth  (1974)                j          "       

   O       e a midiatização faz com que suas palavras sejam incontestáveis e 

concretizadoras da justiça. Havia um endeusamento e distanciamento entre a sociedade e os 

julgadores. Nesse sentido, afirma Barroso: 

          -                                                                

                                                                           

                                                                         
                                                                         

                                                           or do que a 

perda. (2012, p.23)  

 

E complementa, corroborando com a ideia de Barth (1974) sobre o endeusamento 

dos magistrados          es    O      : 

                                                                      

pessoas bem preparadas e bem intencionadas                    

nacionais                                                           
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(BARROSO, 2012, p. 23-24) (grifos nossos) 

 

Entretanto, o fenômeno das redes sociais, principalmente observado nas eleições 

de 2018, modifica essa visão de superioridade que a sociedade tem do Poder Judiciário, de 

acordo com dados da FGV: 

A partir de 2017, constatou-se uma queda da confiança da população no que 

se refere ao Poder Judiciário (-17%). A taxa de confiança do brasileiro no 
STF é de 24% em 2017 (FGV, 2017, p.13). Já as redes sociais obtiveram um 

aumento de 61% da confiança ao se analisar os anos 2016 e 2017 (FGV, 

2017, p. 13). (FGV,2017) 
 

E complementa Godoy (2019): 
 
Assim, passou-se a notar uma mudança do polo doador de valor para a 

sociedade. Este fenômeno tornou-se evidente em 2018, em razão das 

eleições presidenciais e às duras críticas que o STF passou a receber em 

decorrência de suas decisões. Antes as decisões não eram questionáveis, 

eram consideradas justas e racionais, pois advinham de personalidades 

respeitáveis e de uma instituição venerada. Hoje, tanto os Ministros do 

STF como as próprias instituições são alvos de ataques da população 
que, cada vez mais, não os vêem como doadores de valores para as 

sociedades órfãs. (GODOY, 2019) (grifos nossos.) 

 

Há uma mudança recente, no sentido do juiz já não ser mais detentor da vontade 

do povo e justiça, passando agora  para uma realidade na qual pode ser vigiado pela 

sociedade, pelas redes sociais, que critica sua atuação e fornece informações, e, portanto, é 

cobrado pelo povo. Tal falta de credibilidade extrapola a figura do magistrado, chegando às 

instituições. Desse modo, há um processo que diminui a credibilidade e o status que o Poder 

Judiciário tinha diante da sociedade, como sujeito que fazia  interpretação das normas 

jurídicas de forma justa e igualitária. 

Nesse sentido, Godoy (2019, s.p) afirma que    texto das leis deve ser preciso e 

determinado, reduzindo, ao máximo, o campo de interpretação, pois ambiguidades geram a 

ampliação do campo de atuação estatal no que se refere à aplicação das leis.  

Portanto, a discussão sobre o ativismo judicial tem fundamento na ideia de que o 

Poder Judiciário e o Poder Executivo não deveriam se sobrepor ao Poder Legislativo, eleito 

democraticamente, e que expressa a vontade do povo.  Assim, afirma LEAL (2014, p. 125): 

[   ]                                                                       
uma – suposta –                                          -                 
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      .  

 

As críticas ao ativismo judicial partem da ideia de suposta violação da separação 

dos poderes e estão assentadas no argumento do paternalismo, uma vez que os Tribunais 

decidem fundamentados em princípios, criando uma jurisprudência de valores, que passam a 

ser                                (MAUS, 2000, s.p).  

Tal análise parte de uma sociedade fragilizada que transfere para o judiciário o 

poder de decisão de certas questões não enfrentadas pelo Parlamento, nesse sentido que o 

Poder Judiciário é tido como um pai para um sociedade órfã. (MAUS, 2000) 

Porém, atualmente, entende-se, na maioria dos casos, que o  ativismo judicial não 

fere a democracia, possibilitando, muitas vezes, a efetivação dos direitos das minorias 

privadas de reconhecimento.  

Embora haja várias criticas fundamentadas, neste artigo será adotada a ideia de 

que os benefícios estão associados à efetivação de direitos e garantias, ou seja, demostrar-se-á 

a necessidade da atuação do judiciário além de suas funções primárias, assim como os 

benefícios da decisão da Corte Interamericana no Caso Guerrilha do Araguaia. 

Nesse mesmo sentido, Alves e Oliveira (2014, p.2), abordam o ativismo do 

judiciário com                                                                          

        principalment                                   §§      2          5   , corroborando 

com a necessidade da atuação do judiciário para a garantia dos direitos das minorias, bem 

como da Democracia. 

Em relação aos grupos minoritários, vale destacar o pensamento de Boaventura de 

Souza Santos (2003) que enfatiza as diferenças violadoras de direitos fundamentais e Direitos 

Humanos: 

                                                                         

temos o direito a ser diferentes quando a nossa igualdade nos descaracte      

                                                                        

                                                                    2     
p. 56)  

 

A igualdade pretendida é fática, material, e não apenas formal, com a máxima 

tutela de direitos fundamentais e dos Direitos Humanos. A definição usada no presente artigo 

é de Ingo Sarlet (2012, p. 30), que conceitua e difere as expressões direitos do homem,    

                                                 ; Direitos Humanos, referem-se            
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                                   ; E direitos fundamentais, que representam direitos 

outorgados e protegidos pelo direito constitucional interno de cada Estado.  

De acordo com Rothenburg (2008, p. 86):                                        

resultado eventual da igualdade de direito (formal).  L          -se do pressuposto que para 

haver igualdade é necessário que haja ação, e o ativismo judicial é uma proatividade na busca 

pela efetivação da igualdade fática. 

Nesse sentido, Alves e Oliveira (2014, p. 37) tratam da igualdade pela perspectiva 

de Bobbio                                                                         

                                                                                      

igualdade entre quem? e igualdad           

                              [   ]                                        

                                                             O          2        

82), e o ativismo judicial pode ser via para efetivação de direitos visando a igualdade fática. 

E, segundo Joaquín Herrera Flores: 

                                                        t                 
                                                                   -      

                                                                     

            j                                                             

                                                           2           
 

Ou seja, há que se olhar e enfrentar as desigualdades para além das normas ao 

tratar de Direitos Humanos, há que se alcançar à esfera da concretização, a garantia deve ser 

fática porque as mazelas são. E é nesse ponto que se sustenta a necessidade do ativismo do 

judiciário defendida na busca de efetivação de direitos. 

Portanto, em âmbito nacional é apontada a necessidade, diante da inércia do Poder 

Legislativo, da prática do ativismo visando a efetivação de direitos. Nesse mesmo sentido, 

será analisada a atuação da Corte Interamericana de Direitos Humanos, especificamente o 

caso Gomes Lu                                                  

Afinal, ter uma legislação, Lei de Anistia – Lei n. 6.683 de 28 de agosto de 1979, 

que concede anistia aos crimes cometidos no período de Ditadura Militar no Brasil, viola 

frontalmente os Direitos Humanos e impossibilita a implementação de políticas públicas, 

conforme determinado pela Corte Interamericana. 
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3. CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS E O CASO 

“GUERRILHA DO ARAGUAIA”: A EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 

FRENTE À SOBERANIA ESTATAL. 

 

Para a compreensão dos Tribunal Internacionais, é necessário breve histórico para 

contextualizar o surgimento e atuação, que em alguns aspectos, são bem parecidos com a 

jurisdição constitucional. 

O                                                                                

externo, desprendendo-se da compreensão clássica associada à ideia de poder soberano 

relacionada aos monarcas absolutistas dentro do território governado por eles. 

Afirma Leal (2014, p. 131): 

     -                                                                    

                                                                   

                                                        j              
obrigam por meio de contratos – neste caso, os Tratados – em que restam 

garantidas as p                                             O           

                                                            -               

cada Estado.  
 

E complementa: 

                               -                             do conceito, uma 
                                                                       

                                                                          

                                                                          

(LEAL, 2014, p. 132) 

Logo, pode-se falar em uma ordem supranacional, a partir do surgimento de 

Organizações e Tratados Internacionais, passando de um sistema baseado em tratados 

bilaterais para um             j                    . 

                                                                               

                                                                                          

                                                   j                                      

                                                                                          

                                                                                        

empresas transnacionais e Organizações não-governamentais.  

                                ganho                                           

                                                                                j          
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de casos em que esteja configurada uma                                                -

membros. 

O controle de convencionalidade, de acordo com a própria Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, refere-se: 

[   ]                                                                          

tribunal internacional de derechos humanos resuelve acerca de la 

                                                                              
                                                                       --   

                                        --                                   

Derecho en una socieda                                                  

                                                                             
                           j                                              

                   j                         (CORTE IDH, 2012, s.p) 

 

                                     j                                    

Internacionais, e,                                                                       

                                                                                   

                                                                                            

Estado                             j                  –             j                        

–                       is atos. E, principalmente, pela condenação na qual: 

Com efeito, o estabelecimento de uma             V                   
     j                                                                   

                                                                        

esclarecimento de fatos e a                                   

                                                                           

uma sociedade. (CORTE IDH, 2010, p.106) (grifos nossos) 

E complementa a decisão sobre a criação da Comissão da Verdade: 

                                                                            

Verdade e          E                  -la                      
                                                                          

                          -                                     

                                                          j     

                                                                      
                                                                    

                                                           j           

                                                     j                 

(CORTE IDH, 2010, p.107) (grifos nossos) 

Ainda de acordo com a sentença,                                      

                                                                                 L      

                                                                                 2        
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3). Porém, tal ponto é pacífico, na medida em que a legislação nacional viola 

substancialmente os Tratados Internacionais. 

Trata-se também, de acordo com a sentença: 

                                                             

                  [         ]                                     

desapa                                                          
                    [   ]                         [   ]                        

                                             2      5         j         

erradicar a Guerrilha do Araguaia, no contexto da ditadura militar do Brasil 
(1964–   5     ORTE IDH, 2010, p. 3-4) 

 

Logo, a problemática se dá devido à Lei de Anistia, vigente no país, explica 

LEAL (2014): 

O                                                                      

L                                                                        

                           j                        L               
                                                                           

                                                                      

                                                                          
                                                    j       - to 

internacional. (LEAL, 2014, p. 134). 

É ressaltado na decisão da corte tal fundamento apresentado pelo Brasil, que 

merece a transcrição destacada, para demonstrar a violação de um direito baseado em uma 

legislação nacional: 

                                                                 L      

6.683/79 [...], o Estado                                           
              j                                                           

                                        j                 L              

Silva [...]; porque os recursos judiciais de natureza civil, com                
                                                                             

                                                                      

Guerrilha do Araguaia; porque as medidas legislativas e administrativas 

adotadas pelo Est                                                     
                                                                       

                  L                                                       

                                                                           
a integridade pessoal dos familiares dos desaparecidos e da pessoa 

            [   ] (CORTE IDH, 2010, p.4) 

 

Desse modo, estamos diante de uma lei que viola frontalmente os Direitos 

Humanos da vítimas e de seus familiares. No entanto, a dúvida levantada é em relação à Corte 

Interamericana poder adentrar na autodeterminação do Estado e determinar políticas públicas 
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contrárias à legislação nacional com fundamento na reparação da violação aos Direitos 

Humanos.  

Haja vista que o p                                            , por meio da 

Comissão da Verdade para a implementação de ações sociais e públicas,               

                   a, o que não foi realizado efetivamente até hoje, embora a CNV tenha 

sido criada. 

Evidencia-se tal fato em um cenário político no qual o atual presidente do Brasil, 

Jair Bolsonaro, faz o seguinte pronunciamento, referindo-se ao desaparecido 

político  Fernando Santa Cruz, pai do atual presidente da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), Felipe Santa Cruz, em um vital desrespeito à memória das vítimas e famílias, embora 

não esteja relacionado diretamente com a Guerrilha do Araguaia, mas sim com o período de 

Ditadura Militar no país, bem como com a história brasileira, com a sociedade que até hoje 

sofre por não tere acesso às informações.  

Destaca-se fala do presidente Jair Bolsonaro em matéria do site Folha de São 

Paulo
3
:  Um dia, se o presidente da OAB quiser saber como é que o pai dele desapareceu no 

período militar, eu conto pra ele. Ele não vai querer ouvir a verdade.   FOLHA DE SÃO 

PAULO, 2019) 

E de Dallari afirma em relação à manifestação do presidente, que independe de 

quem é a vítima, uma vez que tentasse se justificar os crimes cometidos no período de 

Ditadura Militar: 

Mas isto não é o mais relevante. As famílias têm o direito de velar e sepultar 

seus filhos. Há dois documentos que indicam que o Fernando Santa Cruz 

esteve detido em repartição militar em fevereiro de 1974, portanto, ele 
estava custodiado pelo Estado brasileiro e depois desapareceu. Isto sim é 

grave.
4
 (O GLOBO, 2019) 

 

Ressaltamos que a história é construída também no tempo presente e sanção da lei 

nº 12.588, de 18 de novembro de 2011 instituiu a Comissão Nacional da Verdade com o 

                                                        
3
 FERNANDES, T.; COLETTA, R. D. Se presidente da OAB quiser saber como pai dele desapareceu na ditadura, 

eu conto, diz Bolsonaro. Disponível em:< https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/07/se-presidente-da-
oab-quiser-saber-como-pai-dele-desapareceu-na-ditadura-eu-conto-diz-bolsonaro.shtml>. Acesso em: 30 de jul 
de 2019. 
 
4 Pedro Dallari em entrevista ao jornal O Globo. Após ataque de Bolsonaro ao presidente da OAB, 
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objetivo de examinar e esclarecer as graves violações de Direitos Humanos praticadas na 

ditadura militar, tentando dar cumprimento à decisão da Corte. 

Em relação à criação da Comissão da Verdade, ressalta-se: 

                                                                  

                                                                   

                                              [    -    ]               
                                                                         

                                                                            

             
5 

Portanto, o ponto a ser discutido é se poderia a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos ter determinado políticas públicas contrárias à legislação nacional vigente e impor 

                    os                                                    É nesse sentido que 

se vislumbra o ativismo praticado pela Corte, uma vez que em relação à condenação em si 

não há divergências, afinal,                                                                     

          j                                      .  

Diante do exposto, entende-se que a Corte Interamericana de Direitos Humanos 

atuou de maneira proativa para a efetivação dos direitos das vítimas e seus familiares. Afinal, 

uma condenação que não fosse capaz de extrapolar a forma, permanecendo como um direito 

abstrato, não cumpriria sua finalidade. 

Nesse sentido, vislumbra-se tal decisão como prática de ativismo no sentido de 

efetivação dos Direitos Humanos. Mas não é possível afirmar que a soberania do Estado 

brasileiro foi preterida à uma soberania supranacional, mas sim como um meio de garantir 

que o direito interno fosse capaz de cumprir a sentença integralmente. 

 

4. CONSIDERAÇÃO FINAIS  

 

Entende-se que para a efetivação de direitos fundamentais e Direitos Humanos, o 

ativismo judicial é medida não apenas legítima, mas necessária diante da inércia e falta de 

interesse em agir, bem como posicionamento político dos outros Poderes, mesmo diante de 

                                                        
5                                                                                                    
                                                                                                    
http://cnv.memoriasreveladas.gov.br/images/documentos/Capitulo1/Capitulo%201.pdf>. Acesso em: 30 de 
julho de 2019. 
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várias discussões e duras críticas que são suscitadas sobre a legitimidade e limites do papel 

político do Poder Judiciário. 

Houve no Brasil e em vários países a modificação da maneira como a sociedade 

se relacionava e confiava no Poder Judiciário. Atualmente, as decisões, os magistrados e as 

Instituições sofrem ataques constantes e são cobrados por resultados rápidos e efetivos. E, 

portanto, a atuação do judiciário foi afetada por tais modificações. Afinal, decidir sobre casos 

complexos em transmissão ao vivo em rede nacional e, além disso, enfrentar as redes sociais 

que estão sendo utilizadas cada vez mais como campo de batalha para discussões políticas e 

jurídicas, é um desafio do tempo presente para a justiça, independente do Poder. 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao condenar o Brasil em 2010,  na 

decisão no Caso Guerrilha do Araguaia, atuou corretamente e nos limites de sua competência. 

E no que se refere à condenação para a criação de políticas públicas e sociais para reparar, 

dentro das possibilidades jurídicas, as violações sofridas pelas vítimas e famílias, também há 

uma justa atuação. 

Por tratar-se de conceitos amplos e subjetivos, é uma tarefa de interpretação 

afirmar que ao condenar o Brasil à criação de políticas públicas contrárias à Lei de Anistia, a 

Corte estaria praticando o ativismo, utilizando-se da soberania supranacional em face da 

soberania nacional. 

Defende-se, portanto, a ideia de cooperação entre os Poderes para que a igualdade 

fática seja alcançada. Desse modo, acredita-se que para a garantia dos Direitos Humanos é 

aceitável e imprescindível que o judiciário se posicione e faça cumprir a Constituição Federal 

e os Tratados Internacionais dos quais o país é signatário. 
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